PROJETO DE LEI Nº 4008/2014
Altera o inc. IX do art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O inc. IX do art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º...

IX – Certificado de Inscrição no Conselho Municipal que abrange a área de atuação da entidade, de acordo com sua finalidade e objetivo.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 292, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014.
A Sua Excelência a Senhora
Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal
Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera o inciso IX do art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011.”
A Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, que dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas, dispõe em seu art. 5º o seguinte:

“Art. 5°  A entidade interessada no recebimento de recursos financeiros deverá apresentar os seguintes documentos válidos:

(...)
IX – Certificado de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, para as entidades de assistência social;”
Com o advento da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, a concessão e renovação não são mais responsabilidades somente dos Conselhos de Assistência Social, o que torna necessário a alteração legislativa aqui pretendida.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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